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RESOLUÇÃO nº 01 DE 12 DE MARÇO DE 2015 

 
Cria o Programa de Residência 

Médica em Medicina de Família e 

Comunidade. 

 

O Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, 

Professor Mauro Augusto Burkert Del Pino, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o Processo UFPel protocolado sob o nº 

23110.000519/2015-31; 

 

CONSIDERANDO o que foi deliberado em reunião do 

Conselho Coordenador do Ensino da Pesquisa e da Extensão - COCEPE de 26 de 

fevereiro de 2015, constante da Ata nº 04/2015; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR “ad referendum” do Conselho Universitário – 

CONSUN a criação do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e 

Comunidade. 

 

 

 

               Secretaria dos Conselhos Superiores, ao 12 dias do mês de março de 2015. 
 

 

 

 

Prof. Dr. Mauro Augusto Burkert Del Pino 
Presidente do CONSUN  

 

 

 


